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INDICAÇÃO N.º 112/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, Senhor Gustavo Gallo, para que retome o serviço de caça vazamento aos munícipes, 
reiterando os termos da Indicação nº 115/2022. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de fevereiro de 2024. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e 
serviços de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que a SAEV Ambiental, há alguns anos, oferecia à população o serviço de 
“caça vazamento” que era realizado por uma equipe técnica da autarquia municipal que buscava e 
solucionava problemas de vazamento de água na rede, e cobrava uma taxa simbólica que vinha na 
próxima fatura de água, o que gerava conforto e exatidão para os moradores. 

Considerando que hoje em dia, os munícipes encontram grande dificuldade em encontrar 
um profissional para sanar problemas de vazamento, e também condições de pagar o preço que é 
cobrado. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, 
que retome o serviço de caça vazamento, nos moldes acima citados. 

Vale ressaltar que tal proposta nos foi dirigida por munícipes e se concretizada promoverá a 
gestão participativa que deve nortear todos os órgãos que compõem a estrutura administrativa 
local. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, Senhor Gustavo Gallo, para que providencie na maior 
brevidade possível o pleito mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos 
procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem 

direita. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 N
IL

T
O

N
 C

E
S

A
R

 S
A

N
T

IA
G

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

2/
02

/2
02

6 
10

:2
3:

22
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

79
84

1-
0B

2M
6E

-2
U

5B
4J

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


